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Requerimento Nº 005/2011 de 15 de fevereiro de 2011.  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores 

 

O Vereador que a presente subscreve no uso de suas atribuições regimentais e 

após ter ouvido o plenário,  

REQUER O ENCAMINHAMENTO DE EXPEDIENTE AO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL COM CÓPIA AO  SENHOR MAURICIO ARISTIDES 

SOBCZACK,  PRESIDENTE DA COMISSÃO  ESPECIAL DE AUDITORIA 

DESIGNADA PELO DECRETO Nº 1435 DE 11 DE SETEMBRO DE 2009, 

SOLCITANDO CÓPIA XEROX DOS ANEXOS QUE INTEGRAM  TODO O 

RELATÓRIO GERAL DE AUDITORIA, QUE TEVE SEU PRAZO DE 

FUNCIONAMENTO PREVISTO PARA O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2010, 

ACOMPANHADO DE TODA A DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA  QUE 

APONTOU E COMPROVOU A EXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES E 

ILEGALIDADES NOS ATOS ADMINISTRATIVOS PRATICADOS PELA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, REFERENTE AO QUADRIÊNIO 2004/2008.  

 

Justificativas: 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores  

 

Foi aprovado em plenário o requerimento nº 018/2010, de minha autoria,  no 

qual solicitei  ao Poder Executivo  cópias dos documentos  acima relacionados. 

 

Em resposta, o senhor Prefeito Municipal, através do ofício nº 153/GAB/2010, 

informou  à Câmara, que a auditoria estava sendo realizada sob a 

responsabilidade da comissão especial designada pelo decreto nº 1435/2009 

de 11.09.2009, presidida pelo senhor Maurício Aristides Sobczack.  
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Informou também o Chefe do Poder Executivo, que a comissão especial de 

auditoria tinha o seu prazo de funcionamento previsto até a data de 31 de 

dezembro de 2010.  Esclareceu  ainda, que a comissão especial de auditoria 

até aquele momento tinha realizado tarefas, atividades, funções e atribuições 

de caráter investigatório e que após a conclusão dos trabalhos,   dar-se-ia  a 

publicidade das conclusões por meio de denúncias e representações aos 

órgãos competentes,  inclusive  ao Poder Legislativo Municipal. 

 

Tendo em vista então, que já estamos em meados do mês de fevereiro de 

2011  e nenhum material  acerca do assunto foi encaminhado à Câmara de 

Vereadores, retornamos  com o pedido, desta vez solicitando que cópia do 

requerimento seja enviado  também ao  Presidente da comissão investigadora, 

na expectativa do pronto atendimento.  

 

Sala das Sessões em 15/2/2011. 

 

HELIO SCHROEDER - PMDB 

Vereador Autor 

 

 


